
FUNDAÇÃO ATTILIO FRANCISCO XAVIER FONTANA 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO PLANO DE BENEFÍCIOS PARA O PERÍODO 2012 A 2016  
 
INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
1. Entidade: 00451 - Attilio Fontana 
2. Base Normativa: Resolução CMN nº 3.792/09 
3. Aprovação: Ata do Conselho Deliberativo, nº 300 de reunião realizada em 15/12/2011  
4. Plano de Benefícios: CNPB 19.790.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS, modalidade de benefício definido 
5. Meta Atuarial: INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor + 5% de taxa real anual de juros 
6. AETQ - Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado: Hugo Saito - Diretor de Investimentos 

                                                                                                         CPF/MF 938.862.688-53 
 
7. Controle de Riscos, embasado em Risco de Mercado, de Liquidez, de Crédito, Legal, Operacional e 
Sistêmico 

 
8. Alocação dos Recursos 

Período de Referência: 01/2012 a 12/2012 
SEGMENTO MÍNIMO MÁXIMO ALVO 
Renda Fixa 60,00% 85,00% 72,00% 
Renda Variável 10,00% 20,00% 15,00% 
Imóveis 4,00% 8,00% 7,00% 
Operações com Participantes 0,00% 5,00% 1,00% 
Investimentos Estruturados 0,00% 10,00% 5,00% 
Investimentos no Exterior 0,00% 1,00% 0,00% 
 
9. Utilização de Derivativos 

Período de Referência: 01/2012 a 12/2012 

Depósito de margem de 3% no máximo da 
posição em títulos públicos federais, títulos e 
valores mobiliários de emissão de instituição 
financeira autorizada a funcionar pelo BACEN e 
ações pertencentes ao Ibovespa de carteiras e 
fundos de investimentos do Plano 

Valor total dos prêmios de opções pagos de 1% no 
máximo da posição em títulos públicos federais, 
títulos e valores mobiliários de emissão de 
instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
BACEN e ações pertencentes ao Ibovespa de 
carteiras e fundos de investimentos do Plano 

 
10. Observações 

Índices de Referência: 
1. Renda Fixa – 100% do Segmento: 20% CDI + 80% IMA-B 

2. Renda Variável – 100% do Segmento: IBrX 
3. Imóveis – 100% do Segmento: INPC  
4. Operações com Participantes – 100% do Segmento: Meta Atuarial 

     5. Investimentos Estruturados – 100% do Segmento: IHFA 

 
 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-PGA PARA O 
PERÍODO 2012 A 2016  
 
Os recursos do Plano de Gestão Administrativa serão alocados no Segmento de Renda 
Fixa, apartados dos investimentos vinculados ao Plano de Benefícios, tendo como 
referência a taxa CDI. As operações de investimento ou desinvestimento dos recursos do 
PGA deverão observar as diretrizes vigentes da Política de Investimentos do Plano de 
Benefícios da Fundação “Attilio Francisco Xavier Fontana”. 
 


